
Santo Antônio do Tauá, sao Caetano

do Pará. Vigia, Curuçá, Igarapé -

acan

pi.

da

Açu,

b) 2* Regiao - Caatanhal (aeds), Colares, Inhanga

I - Aa áreas de Jurisdiçao das Inapetorlaa Regio

nais fleaa aasla oaetltuídas, sujeitas a posterior redlatrl

bulçao:

a) 1 Regiao - Beláa (sede). Abaetetube, Acará ,

Barcarena, Sujara, Igarapé-Hirl. Noju, Toná-Açu, Balao. Cana

tá, Mocajuba, Llaoelro do A Jura. oelrsa do Pará, sao Sobas -

tlao da Boa Vlata, Banevldas, AMnlndeuas

ESTADO DO PARA
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RESOLUÇAO N' 1.102

O Conaelho da Contas doa Hunlciplos do Estado do

Pará, sa aassao planaria reallaada no dia 2fl da aarço da

19S8,

CONSIDERANDO o qua aatabalaca o art. 101 do Regi

nanto latim, eoa a redaçao dada polo Ato n* 01, da 17 da

•ares da 1988, publicado no Diário Oficial do latado de 22

d^ março de 1988,

CONSIDERAIS proposiçao apraaantada pelo Exao, •

Sr. Consalhalro Presidente, aproaada por votaçao uninlne, ,

confona conata da ata da aesaao,

RESOLVE:

\



1) 9* Regiao - Marabá (sede), Ituplranga, Jacundá  ,

Sao Joao do Araguaia, Tucuruí, Rondon do Pará;

JHIO* Regiao -yConcelçao do Araguaia (sede), Reden-

rçao. Rio Marla\ Jian^anp^^ío Araguaia, sao Féllx do Xingu, Xingue

c)3* Regiao - Capanena (sede). Augusto Correa, Bra

gança, Vlaeu, Sallnópolla, Primavera, Santarán Novo, Nova Tlmbo

teua. Santa Narla do Pará;

d)4* Regiao - Paragonlnaa (sede), sao Miguel do Gua

aá, Irltula, Capitao Poço, Oure, Sao Donlngoa do Capl, Bonito,

Pelxe-Bol;

e)5 Regiao - Altamlra (aede). Senador José Porfl -

rio. Porto de Moz;

f)6' Regiao - Santarém (sede), Avelro, Italtuba, Al^

melrlm, Pralnha, Monte Alegre;

g)7* Regiao - Breves (aede), Afua, Anajáa, Bagre  ,

Chaves, Currallnho, Gurupá, Nelgaço, Nuaná, Portei, Cachoeira '

do Ararl, Ponta de Pedra, Salvaterra, Santa Crua do Ararl, Sou

re;

h) 8> Regiao - Óbidos (aede), Alenquar, Jurutl, Orl-

xlnlná. Faro;
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;-   .   tala 4aa a^aoaa tá Canaal!
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